
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br


SUBSTITUTIVO Nº 1, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI N. 16.191​/2021.
 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei n. 3.513/93, que cria três parques florestais no Município.
 
 
Art. 1.º O inciso II do art. 1.º da Lei n. 3.513/93 passa a vigorar com a redação abaixo:  
 

“Art. 1.º (...)
 
II – Parque Florestal Municipal Pioneiro Augusto Soares Malta, localizado na Quadra
86-A do Jardim Vitória, com área de 61.134,48m²;”
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de fevereiro de 2022.
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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